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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

ATO PORTARIA Nº 517, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

ATO PORTARIA Nº 570, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do

Processo SEI nº 0009283-50.2017.6.02.8000, R E S O L V E:

Conceder Pensão em favor de MARCELO TENÓRIO DA COSTA FILHO, filho da ex-servidora

deste Tribunal, Célia Cristina Tenório de Moura, a partir do dia 05.10.2017, data de seu

falecimento, no percentual de 100% (cem por cento) do montante devido, com fundamento no

inciso I, do §7º, do artigo 40 da CF c/c o artigo 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004 e artigos 215 e

217, inciso IV, alínea "a", da Lei 8.112/90, conferindo ao benefício a mesma revisão devida aos

servidores em atividade (paridade), conforme artigo 6º-A da EC nº 41/2003, acrescido pela EC nº

70/2012.

Maceió, 13 de novembro de 2017.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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